
LEI MUNICIPAL Nº 3.750
Autoriza o Município de Carazinho, adquirir por doaçπo 
uma área destinada à Rua Joπo E. Kraemer.

SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município de Carazinho autorizado a adqui-
rir por doaçπo uma área de 2.834,75 m², de propriedade de SALVA-
DOR DE SOUZA LEAL e PROSPERO DE SOUZA LEAL, localizada na Rua 
Joπo E. Kraemer, na Vila Sommer, nesta cidade, no setor 05, Qua-
dra 125, parte do lote 01, com as seguintes confrontações: ao 
Norte com terreno de Salvador de Souza Leal e Prospero de Souza 
Leal,  medindo  333,50  m;  ao  Sul  com  a  Rua  Joπo  E.  Kraemer, 
medindo 333,50 m; a Leste com a Rua Joπo E. Kraemer, medindo 
8,50 m, e a Oeste com a Rua Joπo E. Kraemer, medindo 8,50 m, 
conforme planta anexa que faz parte integrante desta Lei.

Paragrafo único - A área de que trata este artigo destina-
se ao prolongamento da Rua Joπo E. Kraemer.

Art. 2º - Serπo de responsabilidade da municipalidade as 
despesas decorrentes da escritura, dos Impostos de Transmissπo 
de Bens Imóveis e despesas de registro no Cartório de Registro 
de Imóveis.

Art. 3º - A presente doaçπo é a titulo gratuito, e em cará-
ter irrevogável, irretratável e irrenunciável.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 08 DE SETEMBRO DE 
1988.

a)SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER
Prefeito Municipal
a)LUIZ RUDY BECKER

Sec.Mun.Administraçπo
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